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Ata n°036

Ata da Sessão Extraordinária do dia 19 de dezembro de 2017, aos dezenove dias do mês de
dezembro, ás vinte e uma horas no prédio da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo,
deu-se a Sessão Extraordinária tendo na presidência o vereador Alexandre Eduardo Rossetti,
como primeiro secretário o vereador Carlos Roberto Fernandes e como segundo secretário a
vereadora Tais Graciela Gorgato Costa Oliveira, estiveram presentes todos os Srs. vereadores.
Iniciada a Sessão o Sr. Presidente solicitou ao primeiro secretário para fazer a leitura do Projeto
de Lei n° 23/2017, que autoriza os Poderes Executivo c Legislativo de Nipoã a formalizarem
Termo de Compromisso objetivando a devolução parcelada de valor pela Câmara Municipal,
indevidamente repassado pelo Poder Executivo a título de duodécimo durante o exercício
financeiro de 2016 conforme especifica e dá outras providências, após ser lido foi colocado em
discussão e votado, sendo aprovado por 06 votos favoráveis no plenário em segunda discussão.
Seguindo o Sr. presidente solicitou ao primeiro secretário para fazer a leitura do Projeto de Lei n°
24/2017, que cria o Programa Família Acolhedora, conforme artigo 227 da Constituição Federal
e artigos 4°, 25 e 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente, visando propiciar o acolhimento
de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por decisão judicial, após ser lido foi
colocado em discussão e votado, sendo aprovado por 07 votos favoráveis no plenário em
segunda discussão. Não tendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a proteção Divina e
a presença de todos, fez os comunicados finais, determinando o encerramento da Sessão, da qual
foi lavrada a Ata devida nos termos regimentais.
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